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8º TA ao CO N.º 050/SG/MPDFT/2017 
 

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - PGEA N.º 08191.042912/2017-17 
 

 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM SUPORTE TÉCNICO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, E CLICK NET 

BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME. 
 
 

CONTRATANTE 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o número 26.989.715/0002-93, instalado no Eixo 
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, em Brasília – DF, neste ato 
representado por seu Secretário-Geral Adjunto, RENATO LUQUEIZ 
SALLES, nos termos da Portaria n.º 121/PGJ, de 30 de janeiro de 
2015, daqui por diante designado simplesmente MPDFT; 

 
 

CONTRATADA 
 

CLICK NET BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número 11.325.221/0001-
56, estabelecida SCS Quadra 07, Bloco A, n.º 100, Sala 1026 e 1028, 
Edifício Torre Pátio Brasil, que apresentou os documentos exigidos 
por lei, neste ato representada por seu Sócio, WALLACE FEITOSA 
SALVIANO, brasileiro, solteiro, conforme Contrato Social, que 
confere ao qualificado poderes para representá-la na assinatura do 
contrato, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA. 

 
 
 

Por este instrumento, as partes acima qualificadas ajustaram e celebraram o presente 
Termo Aditivo, em conformidade com as disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no processo n.º 08191.042912/2017-17, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Retificar a redação do caput da Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária do 7º 
Termo Aditivo do contrato, tendo em vista a ocorrência de erro material. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 

Em razão da retificação constante no caput desta cláusula, o caput da Cláusula 
Terceira – Da Dotação Orçamentária do 7º Termo Aditivo do contrato passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

A despesa decorrente deste aditamento contratual correrá, neste exercício (2022), à 
conta dos recursos representados pela nota de empenho estimativo nº 2022NE000041, 
emitida em 7/1/2022, e seus respectivos reforços, se necessários. 

 
PARAGRAFO ÚNICO 
 

 Os recursos necessários ao período de vigência contratual que ultrapassar 
este exercício correrão à conta de dotações próprias, especificamente consignadas no 
orçamento do MPDFT para custear despesas dessa natureza”. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original que não tenham sido 
alteradas por este termo aditivo. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 

O MPDFT deverá encaminhar extrato deste termo aditivo para ser publicado no Diário 
Oficial da União, no prazo de vinte dias da data de sua assinatura, consoante disposição 
contida no artigo 20 do Decreto n.º 3.555/2000. 
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E por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente, comprometendo-se a 
cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente 
como nele se contém. 
 

 
Pelo MPDFT 

 

 

 

 

 

 

 

 

RENATO LUQUEIZ SALLES 
Secretário-Geral Adjunto 

Pela CONTRATADA 
 

 

 

 

 

 

 

 

WALLACE FEITOSA SALVIANO  
Sócio 
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